
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Grupo de Turmas Especializado em Dissídio Coletivo

PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 19

ADICIONAL NOTURNO - MAJORAÇÃO. "O trabalho em horário noturno, previsto em
lei, será remunerado com o adicional de 50% (cinquenta por cento), exceto na hipótese
do vigia  propriamente dito  ou o trabalho advier  de necessidades oriundas de caso
fortuito ou força maior, quando o adicional será de 30% (trinta por cento)". 
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